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R E S O L U C A O N o. i 9 8 

A C!MARA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO PAULISTA APROVA 
E EU PROMULGO A SEGUINTE RESOLUÇ!O• 

Artigo ia.. Fica o c:argo de Encarregado de 
Expeciientey referencia "V"T da i:;~mara Municipaly j~ pr·ovi1:fo em 
car~ter efetivo e estáve17 transformado em "Coordenador de 
[}~PE·:d it:.:-nt:e l.eg isl<:'tt: ÍVC)" E~ r·E-:c1ctssi·fict:\clo como r·efc~·~l'"í:::nc: ia "X"" 

Artigo 2o .. - As despesas decorrentes da exect1ç~a 
da pr·esente Resoluç~o serâo suportadas~ por dotaç&es propria~; cio 
orçamento do Município consignadas à Cãmara Municipal~ 
suplementadas se rlec:essaric," 

Artigo 3o" ~sta Resoluçâo entrará em vigor na 
data de sua p~1bl icaçâo7 produzindo efeitos a pa1rt ir de io" de 
c:)utubro de 19911 r·evogadas as disposiç&es em contrario" 

Sala Vereado1r Andre Zjl iol i p 17 de setembro de 1991. 
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Regi st: 1-·ad<-:"i. e 
Câmara Mun~(:ipal aos dezenove dias 
de mil rlovecentos e noventa e um. 

put)l icada 1·la Secretarja ela 
do mfs de setembro do an(J 


